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PODER EXECUTIVO 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ              GLEYDSON BENEVIDES DE OLIVEIRA 
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MESA DIRET O R A – BIÊNI O 2021/2 0 2 2 

 

Presiden te : Maria Eudien e da Silva Benevid e s  
Vice-P r es id e n te : Amân cio Rodrig u es da Cunha Júnior 

1º Secretár io : Francisc o Wande rl e y Mend e s  

2º Secretár io : Expedit o Fernan d e s de Souza 

 
VERE A D O R E S 

José Maria da Silva Soares  

Josefa Jusaly de Med ei ro s  

Mário César de Albuqu e rq u e Cavalca nt e 
Norma Siqueira de Melo Oliveira 

Wilson Greg ó ri o Bezerra F ilho 

 

                 PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Nilberto Cavalcanti de Souza Neto- Juiz de 

Direito titular da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza 

de Direito titular da 1ª Vara Cível 

Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª 

Vara Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto 

do Juizado Especial Cível e Criminal. 

 

 MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr ª. Fernanda Bezerra Gerreiro Lobo  

1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN  

Dr. Daniel Lobo Olímpio T itular da 2ª Promotoria 

de Justiça da Comarca de Assú-RN 

Drª. T iffany Mourã o Cavala ri de Lima Em substituiç ã o 

da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-

RN. 

 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2023.03.16.0017 
PREGÃO ELETRONICO 009/2023 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio da Prefeitura 

Municipal, representada através de sua Presidente da CPL, 
designado pela Portaria 169/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que o certame acima citado 

restou ANULADO, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSUMOS E PERMANENTES ODONTOLÓGICOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN.  
 
Carnaubais/RN, 26 maio de 2023. 

 
MARIA ISABEL ARAÚJO VIEIRA 

PRESIDENTE CPL 

 

GABINETE 

 
PORTARIA 001/2023 – GAB.  
 

Designar servidor para exercer função de Fiscal 

de Contratos.  
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/RN, no uso de  

 
suas atribuições legais, em especial aos poderes a ela 

conferidos, nos moldes da Lei Orgânica Municipal;  
Considerando que cabe ao Poder Público, nos termos do 
disposto nos art. 58, III e art. 67 e seus parágrafos, ambos da 
Lei n° 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 

contratos celebrados através de um representante da 
Administração;  
Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal, 
formalmente designados, durante toda a vigência dos 

contratos celebrados pela entidade;  
Considerando, também, que as principais atribuições dos 
Fiscal de Contratos são:  

I – Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações 
contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados à Administração;  

II – Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a 

execução dos serviços e obras contratadas;  
III – Indicar as eventuais glosas das faturas;  
IV – Informar ao Gestor do Contrato eventual 

descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar a aplicação de penalidades;  

V- Providenciar, quando necessário, o recibo ou 
termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do 

contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 
no instrumento de contrato;  

VI – Registrar todas as ocorrências, qualitativas e 
quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo 

qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários;  
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VII – Manter permanente vigilância sobre as 
obrigações da contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, 
quanto à observância aos princípios e preceitos 

consubstanciados na Lei n° 8.666/93, com suas alterações.  
Considerando, no mais, que com essas disposições, serão 
normatizados os procedimentos relativos à gestão e 

fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura;  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Designar, para atuar como Fiscal de Contrato, 
exercendo todas as funções as mesmas inerentes e designadas 
em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da 

Prefeitura Municipal de Carnaubais, o servidor:  
JOÃO MARIA DA SILVA SOARES – Fiscal de Contratos;  
Art. 2º O servidor designado atuará no âmbito do Contrato de 
n° 037/2023 – ARP n° 001/2023, decorrente do procedimento 

administrativo de n° 22.08.08.0003 do Pregão Eletrônico.  
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
Art. 4º Dê-se ciência aos interessados e seu autue no 
respectivo processo.  

Publique-se. Cumpra-se.  
 
Carnaubais/RN, 26 de maio 2023.  

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita do Município de Carnaubais/RN 

 
EXTRATOS 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N°004/2023 

 
Processo N° 2023.02.07.0008 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, CNPJ 
08.168.775/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, Carnaubais/RN. 
Registrado: M. N. F. COMERCIO LTDA, no CNPJ sob o nº 

43.022.139/0001-49. 
Endereço: ROD BR 304, N°150, KM 106 Sala, CEP 59.650-000, 
Zona Rural, Assú/RN 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS EM GERAL, visando atender às necessidades 
da Secretaria Municipal de Educação (Merenda Escolar) do 

município de Carnaubais/RN. 
Valor Total: R$ 49.976,05 (Quarenta e nove mil, novecentos e 
setenta e seis reais e cinco centavos). 
Data de Assinatura: 18 de Maio de 2023. 

Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Fundamento Legal: Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal 10.520 
de 2022 e alterações posteriores. 
 

Carnaubais/RN, 18 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Constitucional 
M. N. F. COMERCIO LTDA 

Maria Neuza Ferreira 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N°001/2023 

 
PREGÃO PRESENCIAL N°003/2023 
 
Processo N° 2023.02.06.0005 
Modalidade: Pregão Presencial 
Registrando: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, 
CNPJ 08.294.670/0001-70. 
Endereço: Praça de Santa Luzia, N°20, Centro, 
Carnaubais/RN. 
Registrado: JOSE DIVANIR DE OLIVEIRA, CNPJ 
35.614.447/0001-35 
Endereço: Rua Salina Miramar, N°02, IPE, Areia 
Branca/RN, CEP 59.665-000. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE SOLDA, ATENDENDO A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE 
CARNAUBAIS/RN. 
Valor Total: R$ 155.575,00 (Cento e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais). 
Data de Assinatura: 19 de Maio de 2023. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de sua 
assinatura. 
Fundamento Legal: Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do 
Decreto nº 7.892, de 2013; do Decreto Municipal Nº -
0112021/2021, de 2021; aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 1993, e as demais normas legais correlatas. 
 
Carnaubais/RN, 19 de Maio de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Constitucional 

JOSE DIVANIR DE OLIVEIRA 
José Divanir de Oliveira 

CONTRATADO(A) 

 
FINANÇAS 

 
DECRETO SUPLEMENTAR Nº 005/2023 - SF/PMC 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 

DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ, Prefeita Municipal de 

Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e 
a Lei Municipal de Orçamento. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no 

orçamento vigente, no valor de R$ 1.866.121,28, para atender 
as despesas nas rubricas assim classificadas: 
    
Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa 

    
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 
 2001 - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

 2.2 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL. 
DE GABINET 
 14 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000
 R$ 1.487,50 

 25 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 11.982,66 
Total da Ação: R$ 13.470,16 
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Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.470,16 
  
 2002 - Secretaria Municipal de Administração 
 2.3 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL DE 

ADMINISTRACAO 
 241 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 25.359,17 

 247 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
 Fonte: 15000000 R$ 6.572,50 
Total da Ação: R$ 31.931,67 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 31.931,67 

  
 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação 
 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. 
E TRIBU 

 845 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 5.000,00 
Total da Ação: R$ 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.000,00 
  
 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e 
Turismo 

 2.12 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA 
 436 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 8.501,96 
Total da Ação: R$ 8.501,96 
 2.14 - REAL. E APOIO A EV. ART., CULTURAIS E 
FESTIVOS 

 952 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 40.000,00 
Total da Ação: R$ 40.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 48.501,96 

  
 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E URBANIZAÇÃO 
 479 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 15.981,14 
 483 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 87.773,57 
Total da Ação: R$ 103.754,71 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 103.754,71 
  

 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 
 2.20 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE RECURSOS 
HIDIRCOS 

 529 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 140.507,79 
 533 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 862,39 

Total da Ação: R$ 141.370,18 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 141.370,18 
 

2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 
 2.22 - MANUT_SECR_MUL_ DE DESENVOL_RURAL E 
MEIO AMBIENTE 
 604 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

15000000 R$ 40.923,00 
 610 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 65.165,00 
 828 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores

 Fonte: 15000000 R$ 15.200,00 
Total da Ação: R$ 121.288,00 
 

 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 121.288,00  
 2010 - Secretaria  Municipal de Educação 
 1.31 - AMPLIAÇÃO, REFORMA E MELHORIAS DE 
ESCOLAS 

 946 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
15420000 R$ 36.056,72 
Total da Ação: R$ 36.056,72 

 2.30 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 30% 
 892 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 6.285,64 

Total da Ação: R$ 6.285,64 
 2.31 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  
 50 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15001001

 R$ 500,00 
 53 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001001 R$ 34.289,03 

 60 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 350.000,00 
 61 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 381,45 

Total da Ação: R$ 385.170,48 
 2.36 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE FUNDAMENTAL 

 938 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001001R$ 30.533,72 
Total da Ação: R$ 30.533,72 
 2.37 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE  CRECHE 
 935 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001001R$ 7.486,75 
Total da Ação: R$ 7.486,75 

 2.38 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE  PRE ESCOLA 
 951 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita Fonte: 15001001R$ 10.328,53 
Total da Ação: R$ 10.328,53 
 2.39 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 
PNAE  EJA 

 936 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001001R$ 4.622,81 
Total da Ação: R$ 4.622,81 
 2.40 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

PNAE  AEE 
 937 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15001001R$ 461,50 

Total da Ação: R$ 461,50 
 2.41 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO -  
TRANSPORTE ESCOLAR 
 212 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 15530000 R$ 13.473,43 
 896 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001001 R$ 164.262,07 

Total da Ação: R$ 177.735,50 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 658.681,65 
  
 6001 - Secretaria Mul do Trabalho, Habitação e 

Assistencia Social_FIA 
 2.77 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO A 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 860 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado Fonte: 15010000 R$ 50.000,00 
 861 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: 
15000000 R$ 20.000,00 
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Total da Ação: R$ 70.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 70.000,00 
    
 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 

 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 
 2.262 - MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

 817 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 66.596,27 
Total da Ação: R$ 66.596,27 
 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE 

VEICULOS 
 577 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 28.777,06 
Total da Ação: R$ 28.777,06 

 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAUDE 
 103 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado Fonte: 15001002 R$ 150.000,00 
 268 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15001002 R$ 20.777,05 
 284 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 81.410,60 
 288 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
 Fonte: 17040000 R$ 11.006,08 

Total da Ação: R$ 263.193,73 
 2.49 - MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF 
 914 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 22.350,00 

Total da Ação: R$ 22.350,00 
 2.53 - MANUTENÇÃO DA  FARMÁCIA BÁSICA 
 643 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 17040000R$ 44.461,40 

Total da Ação: R$ 44.461,40 
 2.56 - MANUT. ATIV. HOSP. MATERNIDADE 
 587 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

16350000 R$ 5.744,16 
 614 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15001002 R$ 125.607,89 
 616 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 825,12 
 617 - 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da 
Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica Fonte: 
15001002 R$ 8.903,78 

 814 - 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais Fonte: 
15001002 R$ 59.524,35 
 917 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

15001002 R$ 21.471,96 
Total da Ação: R$ 222.077,26 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 647.455,72 
  

 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Carnaubais 
 4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência 

Social 
 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E 
ASSIST. SOCIA 
 649 - 3.3.90.14.00 - Diárias – Civil Fonte: 15000000

 R$ 2.096,00 
 661 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 18.000,00 
Total da Ação: R$ 20.096,00 

 2.79 - M A N U T E N Ç Ã O D O C R E A S / P S E 
 876 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 16610000 R$ 4.571,23 

 

Total da Ação: R$ 4.571,23 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 24.667,23 
 
Art. 2º - O Crédito aberto no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da redução de outras despesas, e/ou 
superávit financeiro, e /ou excesso de arrecadação, conforme 
demonstrado a seguir: 

 
 2 - Prefeitura Municipal de Carnaubais 
 2001 - Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 
 1.3 - AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E/OU 

HANDWARE EM GERAL 
 7 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 13.470,16 
Total da Ação: R$ 13.470,16 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 13.470,16 
    
 2002 - Secretaria Municipal de Administração 

 2.3 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUL DE 
ADMINISTRACAO 
 228 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 6.572,50 

 230 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 25.359,17 
Total da Ação: R$ 31.931,67 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 31.931,67 
  
 2003 - Secretaria M. de Finanças, Planej. e Tributação 
 2.5 - MANUT DAS A. DA SEC MUL DE FINANC, PLANEJ. 

E TRIBU 
 282 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 5.000,00 
Total da Ação: R$ 5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 5.000,00 
  
 2006 - Sec. Municipal da Cultura, Juventude e 

Turismo 
 1.16 - CONSTRUCAO E/OU REFORMA DE PRACAS 
PUBLICAS 
 826 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

15000000 R$ 8.501,96 
Total da Ação: R$ 8.501,96 
 2.14 - REAL. E APOIO A EV. ART., CULTURAIS E 
FESTIVOS 

 463 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 40.000,00 
Total da Ação: R$ 40.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: R$ 48.501,96 
    
 2007 - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
 1.18 - CONSTR_REF_AMPL_ESTR_FISICA PREDIOS 

PUBLICOS 
 820 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15000000 R$ 15.981,14 

Total da Ação: R$ 15.981,14 
 1.19 - PAVIM. E DRENAGEM A PARALELEPÍPEDO E/OU 
ASFALTICA 
 822 - 4.4.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

15000000 R$ 50.000,00 
Total da Ação: R$ 50.000,00 
 2.18 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANIZAÇÃO 

 480 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 37.773,57 
Total da Ação: R$ 37.773,57 
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Total da Unidade Orçamentária: R$ 103.754,71 
   
 2008 - Secretaria Municipal de Recursos Hidricos 
 1.23 - PERF_INSTAL_RECUP_MANUTENCAO DE 

POÇOS TUBULARES 
 541 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 20.000,00 

 543 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
15000000 R$ 20.000,00 
Total da Ação: R$ 40.000,00 
 1.24 - CONSTRUCAO DE CISTERNAS E/OU CAIXAS 

DAGUAS 
 546 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 
17040000 R$ 70.000,00 
Total da Ação: R$ 70.000,00 

 2.21 - MANUT_CAIXAS_IMPL_REDE DE 
ABASTECIMENTO DAS COMUN 
 566 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

15000000 R$ 30.507,79 
Total da Ação: R$ 30.507,79 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 140.507,79 
   

 2009 - Sec. Mun.de Desenvol. Rural e Meio Ambiente 
 2.23 - ASSISTENCIA A AGRICULTUTURA- GARANTIA 
SAFRA 

 631 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 65.165,00 
Total da Ação: R$ 65.165,00 
 2.24 - ASSISTENCIA A AGRICULTURA - CORTE DE 

TERRA 
 635 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15000000 R$ 15.200,00 
Total da Ação: R$ 15.200,00 

 2.25 - DIST_VACINAS E/OU SEMENTES AO 
PEQ_CRIADOR/PRODUTOR 
 619 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 

17040000 R$ 40.923,00 
Total da Ação: R$ 40.923,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 121.288,00 
  

 2010 - Secretaria  Municipal de Educação 
 2.27 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - 
FUNDEB 70%  
 88 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil Fonte: 15001001 R$ 200.000,00 
Total da Ação: R$ 200.000,00 
 2.28 - MANUT. DAS ATIV. DO ENS. FUNDAMENTAL - 

FUNDEB 30%  
 112 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15401030 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 

 2.29 - MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 70% 
 170 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 

Determinado Fonte: 15401070 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 
 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE 
VEICULOS 

 121 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
15730000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 
 2.41 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO -  

TRANSPORTE ESCOLAR 
 155 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15730000 R$ 64.262,07 

  

214 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 15730000 R$ 95.281,97 
Total da Ação: R$ 159.544,04 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 659.544,04 

   
 6001 - Secretaria Mul do Trabalho, Habitação e 
Assistencia Social_FIA 

 2.77 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO A 
CRIANÇA E ADOLESCENTE 
 864 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 25.000,00 

 867 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente Fonte: 15000000 R$ 25.000,00 
Total da Ação: R$ 50.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 50.000,00 

  
 7001 - Sec. Mul. do Trabalho, Habitação e Assistencia 
Social 

 2.65 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO 
TUTELAR - CMT 
 696 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 20.000,00 

Total da Ação: R$ 20.000,00 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 20.000,00 
   

 3 - Fundo Municipal de Saúde de Carnaubais 
 3001 - Secretaria Municipal de Saúde 
 1.4 - AQUISICAO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS 
 331 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 

Permanente Fonte: 16310000 R$ 50.000,00 
Total da Ação: R$ 50.000,00 
 1.46 - MELHORIAS SANITARIAS 
 709 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: 

16010000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 
 2.34 - MANUTENÇÃO E RECUPERAÇÃO DA FROTA DE 

VEICULOS 
 579 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
16350000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 

 2.43 - MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC. MUNICIPAL 
DE SAUDE 
 267 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: 
17040000 R$ 50.000,00 

 285 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica Fonte: 17040000 R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 150.000,00 

 2.48 - MANUTENÇÃO DOS AGENTE COMUNITARIO DE 
SAUDE - PACS 
 380 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil Fonte: 15001002 R$ 100.000,00 

Total da Ação: R$ 100.000,00 
 2.53 - MANUTENÇÃO DA  FARMÁCIA BÁSICA 
 642 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 

Distribuição Gratuita Fonte: 16000000R$ 100.000,00 
Total da Ação: R$ 100.000,00 
 2.70 - MANUTENÇÃO NACIONAL DA SAÚDE DA 
FAMÍLIA - NASF 

 572 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo 
Determinado Fonte: 16000000 R$ 47.455,72 
Total da Ação: R$ 47.455,72 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 647.455,72 

   
 4 - Fundo Municipal de Assistência Social de 
Carnaubais 
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4001 - Sec. Mul. de Trab. Habitação e Assistência 
Social 
 2.57 - MANUT. DA SEC. MUL., DE TRAB. HAB. E 
ASSIST. SOCIA 

 653 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para 
Distribuição Gratuita Fonte: 15000000R$ 18.000,00 
 659 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física Fonte: 15000000 R$ 2.096,00 
Total da Ação: R$ 20.096,00 
 2.79 - M A N U T E N Ç Ã O D O C R E A S / P S E 
 869 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – 

Pessoal Civil Fonte: 16610000 R$ 4.571,23 
Total da Ação: R$ 4.571,23 
Total da Unidade Orçamentária: R$ 24.667,23 
       

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Carnaubais – RN, 3 de abril 
de 2023 

 
MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 

Prefeita Municipal 

 
Registre-se e Publique-se      

 

LICITAÇÃO 

 

AVISO DE COTAÇÃO ELETRÔNICA 
 
O Município de Carnaubais/RN, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, representada pelo seu Presidente, 

designado pela Portaria 169/2023, torna público para 
conhecimento dos interessados que, fará realizar COTAÇÃO 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo 
objeto é a AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULARES 

SMARTPHONE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES da Secretaria 
Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 
Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete e de Secretaria 

Municipal de fianças, de Carnaubais/RN, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo. 
 

As Propostas de Preços deverão ser enviadas para o e-mail do 
Departamento de Compras, licitação@carnaubais.rn.gov.br, 
até as 13h00 do dia 26 de maio de 2023, onde será verificada 

a melhor cotação dos itens solicitados contidos no TR para 
posterior licitação do objeto. 
Carnaubais/RN, 26 maio de 2023. 
 

MARIA ISABEL ARAÚJO VIEIRA 
PRESIDENTE CPL 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE APARELHOS CELULARES 
SMARTPHONE, destinados as Secretarias Municipais de 
Carnaubais/RN, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 
 
ANEXO I 

 
1.2  O item objeto deste Termo de Referência está 
dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho, 
levantados de acordo com real necessidade da 
administração e definições elencadas no Termo de 
Referência. 
1.3 As quantidades constantes neste Termo de 
Referência foram obtidas mediante demanda enviada pelas 
Secretarias Municipais. 
1.4 O fornecimento será efetuado de acordo com a 
necessidade do órgão, com prazo de entrega não superior 
a 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Compra/Serviço, Nota de Empenho ou da 
assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 
1.5 Os itens objeto deste TR, devem ser entregues no 
Município de Carnaubais/RN, com endereço estabelecido 
na Ordem de Compra/ Nota de Empenho, dentro do horário 
de expediente que é das 7h às 13h. 
1.6 Serão aceitos os itens objeto deste Termo desde 
que:                                                                                                  
1.3.1 A quantidade esteja de acordo com a solicitada na 
Nota de Empenho; 

1.3.2 A especificação esteja em conformidade com o solicitado 
neste Termo de Referência. 
1.7 A existência de preços registrados não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2 JUSTIFICATIVA 
2.1 A Prefeitura Municipal de Carnaubais/RN, que tem 
sede no Estado do Rio Grande do Norte, possui a 
necessidade do item elencado neste TR, objetivando 
garantir a plena comunicação da população com os setores 
administrativos do Município. 
2.2 Importante salientar que a aquisição dos referidos 
PRODUTOS só se dará mediante a prévia autorização do 
setor de compras do município, com a emissão de ORDEM 
DE COMPRA; e que as quantidades estimadas são para a 
finalidade de eventual Registro de Preços o que poderá 
viabilizar a administração a possibilidade de utilização 
apenas da quantidade necessária para o bom desempenho 
dos trabalhos desenvolvidos pelo município, durante a 
vigência de eventuais a Atas de Registro de Preços (ARP) 
que venham ser realizadas com base neste termo. 
 
3 PERÍODO PARA CONTRATAÇÃO 
3.1  A contratação terá vigência continuada de 12 
(doze) meses, podendo o contrato ser prorrogado na forma 
da Lei nº 8.666/1993, e a vigência inicia-se a partir da data 
da sua assinatura. 
 
4 VALOR GLOBAL DE REFÊRENCIA E AVALIAÇÃO 
DO CUSTO 
4.1 O custo estimado será apurado a partir de mapa de 
preços constante do processo licitatório, elaborado com 
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
em pesquisas de mercado. 
 

5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1 Comprovação de capacidade técnica, mediante 
apresentação de atestados fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando aptidão para 
desempenho de atividade compatível em características ao 
objeto deste Termo de Referência; 

mailto:licitação@carnaubais.rn.gov.br
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a) Sendo o atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 
privado, a assinatura do representante legal deve ser 
reconhecida firma em cartório competente; 
b) Em havendo necessidade de realização de diligência, o 
licitante deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação de legitimidade dos atestados 
apresentados, tais como: cópias de nota fiscal e/ou nota de 
empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte à 
contratação. 
 
6 CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 
6.1 Após o completo fornecimento, a empresa 
encaminhará a pessoa responsável pela fiscalização, às 
notas fiscais correspondentes ao material fornecido, para 
fim de atesto e consequente liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será realizado após o ateste, pela 
fiscalização da Contratante, sendo pela Comissão de 
Recebimento, na Nota Fiscal. 
6.3 O Contratado deverá emitir os documentos fiscais, 
em valores unitário e total, com os seguintes dados: 
6.3.1 Dados do Contratante 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAUBAIS 
CNPJ: 08.294.670/0001-70 
Endereço: Praça Santa Luzia, nº 20– Centro – 
Carnaubais/RN. 
6.3.2  Dados do Contratado 
Banco: 
Agência: 
Número da conta: 
6.4 O pagamento será efetuado por meio de 
Pagamento Eletrônico emitida por processamento 
eletrônico, a crédito do Contratado, no prazo de até 10 
(dez) dias, contados do recebimento do serviço, com base 
no Documento Auxiliar de Nota Fiscal devidamente 
conferida e atestada pela comissão responsável pelo 
recebimento. 
6.5 As Notas Fiscais que apresentarem incorreções 
serão devolvidas a empresa para as devidas correções e o 
prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 
da reapresentação do documento, considerado válido pelo 
Contratante. 
 
7 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
7.1  Os bens a serem adquiridos enquadram-se na 
classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, 
de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, 
de 2019. 
 
8 RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

8.1 Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações 
constantes do neste Termo de Referência e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e 
da proposta., e sua consequente aceitação, que se dará até 
02 (dois) dias do recebimento provisório. 

8.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

8.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega 
dos bens em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas. 
 
9 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

9.1.1  Acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo com a 
forma convencionada; 
9.1.2  Proporcionar todas as facilidades para que a 
CONTRATADA possa executar os serviços contratados, 
dentro das condições pactuadas;  
9.1.3  Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento 
dos itens deste Termo de Referência, fixando o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua substituição; 
9.1.4  Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de 
empregado da CONTRATADA que embaraçar ou dificultar a 
sua fiscalização; 
9.1.5  Observar para que durante toda a validade da Ata 
de Registro de Preços e Contrato Administrativo sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
da CONTRATADA, exigíveis neste Termo de Referência, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que 
substitua aquela com prazo de validade vencida. 
 
10 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 A Contratada obriga-se a: 
10.1.1  Efetuar a entrega dos serviços de acordo com o 
exigido neste Termo de Referência; 
10.1.2  Atender prontamente a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
10.1.3  Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.4  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, 
nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência 
ou na minuta de contrato; 
10.1.5  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do 
menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
10.1.6  Responsabilizar-se pela montagem dos itens, caso 
necessitem; 
10.1.7  Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
 
11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 
nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 
3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024 de 2019, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 
11.1.1  Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
11.1.2  Apresentar documentação falsa; 
11.1.3  Comportar-se de modo inidôneo; 
11.1.4  Cometer fraude fiscal; 
11.1.5  Descumprir qualquer dos deveres elencados neste 
Termo de Referência, bem como, nos documentos oriundos 
dele, tais como: Edital, Ata de Registro de Preços ou no 
Contrato. 
11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.2.1  Advertência por faltas leves, assim entendidas 
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
11.2.2  Multa: 
11.2.3  Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por 
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dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até 
o limite de 60 (sessenta) dias; 
11.2.4  Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com 
a multa moratória, desde que o valor cumulado das 
penalidades não supere o valor total do contrato. 
11.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de CARNAUBAIS - RN, pelo 
prazo de até dois anos. Tal penalidade pode implicar 
suspensão de licitar e impedimento de contratar com 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja 
na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou 
municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 
205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 2.218/2011 e 
n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU. 
11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 
prejuízos causados. 
11.5 A penalidade de multa pode ser aplicada 
cumulativamente com as demais sanções. 
11.6 Para também ficam sujeitas às penalidades de 
suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, 
as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 
decorrente desta licitação: 
11.6.1  Tenham sofrido condenações definitivas por 
praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de tributos; 
11.6.2  Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 
os objetivos da licitação; 
11.6.3  Demonstrem não possuir idoneidade para 
contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
11.6.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas 
realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
12 DA FORMA DE FATURAMENTO 
12.1 Por ocasião da solicitação de compra será 
identificada a forma de faturamento, que poderá ser para o: 
12.1.1  MUNICÍPIO DE CARNAUBAIS/ RN, inscrito no 
CNPJ n° 08.294.670/0001-70, com sede na Praça Santa 
Luzia, nº 20 – Centro ou conforme ORDEM DE COMPRA 
emitida pelo Setor de Compras deste Município.  
 
13 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
13.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a 
Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

 
14 CONTROLE DA EXECUÇÃO 
14.1 A fiscalização da contratação será exercida por um 
representante da Administração, ao qual competirá dirimir 
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, 
e de tudo dará ciência à Administração.  
14.2 O representante da Contratante deverá ter a 
experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução do contrato. 

 
14.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem 
reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 
CARNAUBAIS/RN, 26 de abril de 2023. 

__________________________________________________________ 
LÚCIA HELENA BARBALHO MENDES  

Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência 
Social 

__________________________________________________________ 
DINARTE VIEIRA DINIZ  

Secretário Municipal de Chefia de Gabinete  
__________________________________________________________ 

ALINE BEZERRA DE MELO 
Secretaria Municipal de finanças, planejamento e tributação 

 
ANEXO II 
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ANEXO I 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND MEDIDA QTD VALOR UNT. VALOR TOTAL  

1.  

Aparelho celular dual chip com tecnologia 4G ou 
superior. Com armazenamento interno 128GB, 6GB de 
memória RAM, velocidade do processador 2,4GHz, 
sistema operacional Android 11 ou superior para alto 
desempenho durante o manuseio. processamento Octa-
core, Display com visor colorido, conexões Blutooth, 
Wireless, Type c 2.0, GPS. 

UND 07     

 
ANEXO II 

 

SECRETARIA  DESCRIÇÃO UND MEDIDA QTD 
VALOR 

UNT. 
VALOR 
TOTAL  

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  

Aparelho celular dual chip com tecnologia 
4G ou superior. Com armazenamento 
interno 128GB, 6GB de memória RAM, 
velocidade do processador 2,4GHz, 
sistema operacional Android 11 ou 
superior para alto desempenho durante o 
manuseio. processamento Octa-core, 
Display com visor colorido, conexões 
Blutooth, Wireless, Type c 2.0, GPS. 

UND 05     

CHEFIA DE 
GABINETE  

Aparelho celular dual chip com tecnologia 
4G ou superior. Com armazenamento 
interno 128GB, 6GB de memória RAM, 
velocidade do processador 2,4GHz, 
sistema operacional Android 11 ou 
superior para alto desempenho durante o 
manuseio. processamento Octa-core, 
Display com visor colorido, conexões 
Blutooth, Wireless, Type c 2.0, GPS. 

UND 01   

FINANÇAS  

Aparelho celular dual chip com tecnologia 
4G ou superior. Com armazenamento 
interno 128GB, 6GB de memória RAM, 
velocidade do processador 2,4GHz, 
sistema operacional Android 11 ou 
superior para alto desempenho durante o 
manuseio. processamento Octa-core, 
Display com visor colorido, conexões 
Blutooth, Wireless, Type c 2.0, GPS. 

UND 01   
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